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Introdução
Redator de  te x to -b ase : Edésio Fernandes

U m a  d a s  p r i n c i p a i s  c a r a c t e r í s t i c a s  do processo de urbanização no 

Brasil tem  sido a proliferação de processos inform ais de desenvol

vim ento  urbano. M ilhões de brasileiros só têm  tido acesso ao solo 

urbano e à m oradia através de processos e m ecanism os inform ais e 

ilegais. As conseq üências socioeconôm icas, u rbanísticas e a m b ie n 

tais desse fenô m eno têm  sido m uitas e graves, pois, além  de afetar 

diretam ente os m oradores dos assentam ento s inform ais, a irreg ula

ridade produz um grande im pacto negativo sobre as cidades e sobre 

a população urbana com o um todo.

Os assentamentos informais —  e a conseqüente falta 
de segurança da posse, vulnerabilidade política e baixa 
qualidade de vida para os ocupantes —  resultam do 
padrão excludente dos processos de desenvolvimento, 
planejamento, legislação e gestão das áreas urbanas. 
Mercados de terras especulativos, sistemas políticos 
clientelistas e regimes jurídicos elitistas não têm ofe
recido condições suficientes e adequadas de acesso à 
terra urbana e à moradia para os pobres, provocando 
assim a ocupação irregular e inadequada.

Outra das co nseq üências da falta de alternativa h abitacional para 

os m ais pobres, p articu larm ente nas duas últim as décadas, é a o cu 

pação irregular e inadequada do meio am biente. Cada vez mais, os 

loteam entos irregulares, as ocupações inform ais e as favelas têm  se 

assentado ju sta m e n te  nas áreas am bientais m ais frágeis, n o m in a l

m ente protegidas por lei através de fortes restrições de uso, e que, 

por isso, s io  desprezadas pelo m ercado im obiliário form al.

A ordem  ju ríd ica, ou seja, o conjunto de leis que define os padrões 

de legalidade, possui tam bém  um papel na produção e reprodução 

da inform alidade urbana. Por um lado, a d e fin iç io  dou trinária e a in

terpretação ju risp ru d e n cia l dom in antes dos direitos de propriedade,



atuando  de m aneira individualista, sem preocupação com a função  

social da propriedade, prevista na Constituição, têm  resultado em 

um padrão essencialm ente especulativo de crescim ento u rbano ,q ue 

com bina a segregação social, espacial e am biental.

Por outro lado, a ausência de leis urbanísticas —  ou sua existência 

baseada em critérios técnicos irreais e sem considerar os im pactos 

socioeconôm icos das norm as urbanísticas e regras de construção 

—  tem  tido um papel fu n d am e n ta l na consolidação da ilegalidade 

e da segregação, alim entando as desig u aldades provocadas pelo 

m ercado im obiliário. Além  disso, deve-se ressaltar a d ificuldade de 

im plem entação das leis em vigor, devida em parte à falta de infor

m ação e educação ju ríd ic a s  e ao difícil acesso ao Poder Judiciário 

para o reconhecim ento dos interesses sociais e am bientais. A com 

binação desses processos tem  feito com que o lugar dos pobres nas 

cidades sejam  as áreas periféricas (ou m esm o centrais) n io  dotadas 

de infra-estrutura urbanística, áreas, freqüentem ente, inadequadas 

à o c u p a ç io  hum ana ou de preservação am biental.

A despeito de seus efeitos perversos, a irregularidade tem  sido to 

lerada em nossas cidades —  desde que afastada de determ inados 

pontos m ais visíveis ou áreas m ais valorizadas. Ainda que diversas 

fo rm as nocivas de ilegalidade urbana tam bém  estejam  associadas 

aos grupos m ais privilegiados da sociedade —  m ediante, por e xem 

plo, a prática cada vez m aior dos ch am ado s condom ínios fechados, 

vedando o acesso de todos ao sistem a viário  e às praias, que são le

g alm ente bens de uso com um  de todos — , a inform alidade entre os 

mais pobres precisa ser urgentem ente enfrentada. M esm o sendo a 

única opçâo de m oradia perm itida aos pobres nas cidades, nâo s e tra - 

ta de uma boa opçâo, em term o s urbanísticos, sociais e am bientais, e 

nem seq uer de um a o p ç io  barata,já que o crescim ento das práticas 

de inform alidade e o adensam ento das áreas ocupadas têm  gerado 

custos elevados de terrenos e alu g ué is nessas áreas, além  de altos 

custos e baixa q ualid ade de gestão das próprias cidades. Em outras 

palavras, os pobres no Brasil têm  pago um preço m uito alto —  em 

vários sentidos —  para viverem  em condições precárias, indignas e 

cada vez m ais inaceitáveis.
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Os tipos de irregularidade fundiária, 
a diversidade de situações e as peculiaridades
Redatora de te x to -b ase : Fernanda Carolina Vieira da Costa

SÃ O  M U IT A S  AS F O R M A S  DE IR R E G U L A R ID A D E : favelas, OCUpaçÕeS, lote- 

am entos clandestinos ou irregulares e cortiços, que se configuram  

de m aneiras d istintas no país. Até m esm o loteam entos e conjuntos 

prom ovidos pelo Estado fazem  parte desse vasto universo de irre

gularidade. As especificidades se referem às form as de aq u isição  da 

posse ou da propriedade e aos distintos processos de consolidação 

dos assentam entos, fre qü entem ente espontâneos e inform ais, já 

que não foram  fru to  de uma intervenção planejada pelo Estado nem 

foram  form alm ente  propostos por em preendedores privados no in

terior do marco ju ríd ico  e urbanístico vigente.

Tais ocupações podem ocorrer em:

Á r e a s  l o t e a d a s  e a i n d a  n ã o  o c u p a d a s .  M u itas vezes se desconhece 

o traçado oficial do loteam ento, ocupando-se áreas destin adas para 

ruas, áreas verdes e e qu ipam entos com unitário s.T am b ém  é com um  

as casas serem  co nstruíd as em desconform idade com a divisão dos 

lotes.

Á r e a s  a l a g a d a s .  M u itas cidades no Brasil foram  tom adas às águas. 

É com um  o aterram ento de grandes áreas de m anguezal ou charco. 

G eralm ente essas áreas são terrenos de m arinha ou acrescidos de 

m arinha (terrenos da União, em faixa s litorâneas), aforados ou não 

a particulares.

Á r e a s  d e  p r e s e r v a ç ã o  a m b i e n t a l .  A s áreas mais atingidas são as 

áreas de m ananciais e as m argens de rios e canais, mas existem  in ú 

m eras ocupações em serras, restingas, dunas e m angues.

Á r e a s  d e  r i s c o .  A baixa oferta de lotes e casas para os pobres faz 

com que ocorram  ocupações em terrenos de altas declividades, sob 

redes de alta tensão, ou nas fa ixa s de do m ínio de rodovias, g aso d u 

tos e troncos de d istribuição de água ou coleta de esgotos.



T e r r e n o s  d e s t i n a d o s  a  u s o s  c o l e t i v o s , a  e o u i p a m e n t o s  c o m u n i 

t á r i o s , a  p r o g r a m a s  H A B IT A C IO N A IS , A  PRAÇAS O U  PARO UES.

Dada a diversidade de situações urbanísticas, jurídicas 
e políticas que envolvem os assentamentos populares 
irregulares, é impossível traçar critérios e estratégias 
válidos para toda e qualquer situação. Um plano de 
regularização envolve, portanto, a identificação dos 
principais tipos e sua recorrência na cidade para dar 
suporte à elaboração de projetos caso a caso.

Os programas de regularização
Redator de te x to -b ase : Edésio Fernandes

N a  f a l t a  d e  u m a  p o l í t i c a  n a c i o n a l ,  desde m eados da década de 

1980, diversos m u nicíp ios têm  enfrentado 0 problem a do desenvolvi

m ento urbano inform al, sem pre com m uita dificuldade. M u itos têm  

sido os argum entos utilizados, de m aneira com binada, para ju s t if i

car a fo rm u lação  dos program as de regularização: desde princípios 

religiosos, éticos e h um anitário s até diversas razões político-sociais, 

econôm icas e am bientais. M ais recentem ente, esse discurso se fo r

taleceu, deixando de evocar apenas valores e encontrando suporte 

em um discurso de direitos, já  que através do Estatuto da Cidade a 

ordem  ju ríd ica  fin alm e n te  reconheceu 0 direito social dos ocupantes 

de assentam ento s inform ais à moradia.

O term o regularização tem  sido usado com sentidos diferentes, 

referindo-se em m uitos casos tão -so m ente aos program as de u rb a

nização das áreas inform ais, princip alm ente através da im p le m e n ta

ção de infra-estrutura urbana e prestação de serviços públicos. Em 

outros casos, 0 term o tem  sido usado para se referir e xclusivam ente 

às políticas de legalização fu n d iária  das áreas e dos lotes ocupados 

inform alm ente. As experiências m ais com preensivas com binam  

essas duas dim ensões: a ju ríd ica  e a urbanística. São ainda poucos 

os program as que têm  se proposto a prom over a regularização de 

construções inform ais. PA
RT

E 
I 

I 
A 

PR
O

D
U

ÇÃ
O

 
SO

C
IO

EC
O

N
O

M
IC

A
, 

PO
LI

TI
CA

 
E 

JU
RÍ

D
IC

A
 

DA
 

IN
FO

R
M

A
LI

D
A

D
E 

U
R

B
A

N
A



Entretanto, a falta de com preensão da natureza e da dinâm ica do 

processo de inform alidade urbana tem  levado a todo tipo  de pro

blema. Com freqüência, os program as de regularização acabam  por 

reproduzir a inform alidade urbana em vez de prom over a integração 

socioespacial. Por outro lado, a regularização fu n d iária  só é efetiva

m ente dem andada pela população quando existe am eaça de e x p u l

são. Passada a am eaça, a dem anda m aior é por urbanização e por 

m elhores condições de habitabilidade.

Os programas de regularização devem objetivar a in
tegração dos assentamentos informais ao conjunto da 
cidade, e não apenas o reconhecimento da segurança 
individual da posse para os ocupantes.

Tudo deve ser regularizado?
Redatora de te x to -b a s e :M aria Lucia Refinetti M artins

O  D i r e i t o  U r b a n ì s t i c o  r e g u l a m e n t a  as relações sociais e tam bém  

a s fo rm a s de ocupação urbana,operando de m o d o frág il na interface 

entre direito e arquitetura, pois nem sem pre o encadeam ento (pro

posta, a ç io  e conseqüência) é inteiram ente previsível. Com o um “d i

reito d ifu so ” exercido em nosso contexto de um a sociedade desigual 

e excludente, é m arcado pelo conflito entre asseg u rar direitos pela 

m anutenção do status quo e asseg u rar os direitos da sociedade que  

norm alm ente não são reconhecidos.

A ausência de alternativa h abitacional para a m aioria da população 

de m enor renda nas grandes cidades brasileiras, p articu larm ente nas 

duas últim as décadas, teve com o um a d e s u a s  conseqüências a o cu 

pação irregular e inadequada ao meio am biente urbano. Os lotea- 

m entos irregulares, as ocupações inform ais e as favelas se assentam  

ju sta m e n te  nas áreas am b ie ntalm e nte  m ais frágeis, protegidas por 

lei (através de fortes restrições ao uso) —  e conseq üentem ente d e s

prezadas pelo m ercado im obiliário  form al.



É um modelo de sociedade que não consegue prover condições 

m ínim as de habitação e convive com as soluções im provisadas da 

população desde que estejam  afastadas das áreas m ais visíveis ou 

valorizadas.

Já sabem os que m esm o o projeto irrepreensível do ponto de vista 

conceituai tem , m uitas vezes, levado a desastres sociais, urbanísticos 

e am bientais, considerando nossas lim itações institu cio nais e os 

processos acim a descritos. O cam inh o para o enfrentam ento dessa 

questão requer, com o já  m encionam os, a construção de alternativas 

de am pliação do m ercado form al e, de outro lado, que repensem os as 

m aneiras de fo rm u lar a legislação, evitando tra d u zir form as em lei, 

mas co nstruir práticas/p rop ostas que respondam  à nossa realidade. 

C um pre buscar a m elhor eficiência do conjunto, inclusive porque 

aspectos como a preservação da água de ab astecim ento  e a fu n c io 

nalidade da cidade dependem  da som atória de ações e n io  de ações 

pontuais —  ainda que exem plares.

Nesse sentido a pesquisa, o debate e a form ação de quadros técnicos 

e de agentes s io  fun d am en ta is. Regularizar sem  interrom per a pro

dução das irregularidades acaba im plicando, além  do so frim ento da 

população, um a dem anda de recursos públicos infin itam ente m aior 

ao levarm os em conta a e x p lo s io  da violência, o aum ento dos gastos 

com saúde pública ou a necessidade de soluções técn icas m ais e la 

boradas.

Nas condições brasileiras, de ta n tas distâncias entre a lei e a realida

de, em fun çã o  da dim ensão da exclusão, um prim eiro desafio é co n

ceitu ar o conteúdo da expressão assentam ento irregular. A dequado 

ou não, só é irregular o que a legislação urbanística estabelece como 

tal. Aí se torna evidente o grande fosso entre o desejável e a realidade 

urbana. No plano da m aterialidade dos assentam entos, sua ra zio  de 

ser é, evidentem ente, acom odar a população: m oradias com co n d i

ções fís icas e serviços adequados —  para a fam ília  e para a co m u n i

dade (sem im pactos negativos ou riscos para elas e para o conjunto 

da cidade) e segurança de perm anência. Nesse quadro, o que se po

deria ch am ar de regularidade para e n t io  e xp lic ita ra  irregularidade a 

ser corrigida? Pode-se ad m itir que s io  três os aspectos:
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C o n d i ç õ e s  r e a i s :  É o  fato observado. Do m esm o modo que existe 

uma “ linha da pobreza”, caberia o equivalente urbano? Regularidade, 

nesse caso, equivaleria a atender a um padrão m ínim o social e eco

nom icam ente aceitável?

P adrio  e necessidades variam  ao longo do tem po. À m edida que a 

tecnologia e p ro d u ç io  de bens se am plia, a n o ç io  de necessidade 

básica tam bém  se modifica. Com o a distribu ição  de renda é m uito 

desigual, o parâm etro é uma referência am bíg ua —  a irregularidade 

m ais significativa nos assentam entos inform ais é ,ju stam e n te , estar 

m uito abaixo dos padrões estabelecidos pela legislação.

L e g i s l a ç ã o  u r b a n í s t i c a  e a m b i e n t a l :  É tudo aquilo  que os leg islado

res decidem  colocar na lei. Existem os objetivos (“espírito da lei”) e os 

m eios para atingi-los, traduzid o s em form a de artigos —  os “term os 

da lei” Ocorre que nem sem pre os m eios levam aos objetivos preten

didos. É o que se observa, por exem plo, em relação à legislação ad o

tada para proteção dos m ananciais na Região M e tropolitana de São 

Paulo: o intenso processo de urbanização, aliado ao esgotam ento, a 

partir de m eados da década de 70, da oferta de lotes precários e de 

baixo custo (por restrições devidas à lei federal ne 6 .76 6 /79 ) e à a u 

sência de outras alternativas para a habitação popular, acabou e m 

purrando a população de baixa renda para as áreas am bientalm ente 

m ais frágeis, desprezadas pelo m ercado form al, 0 que inviabilizou a 

aplicação da legislação de proteção aos m ananciais. Nesse quadro, a 

rem oção pura e sim ples da população, para atender ao estabelecido 

na lei, se mostra socialm ente insustentável —  ao m esm o tem po que 

a regularização das ocupações não tem  com o atender aos p arâm e

tros legais.Trata-se de um quadro e xtrem am ente delicado devido às 

dim ensões da exclusão h abitacional e à incapacidade do Estado de 

enfrentá-la. Nessas condições, 0 conceito de "razoabiIidade" perm ite 

que se coloque a questão: irregular é 0 que se afasta dos term o s da 

lei ou dos objetivos da lei?

P o s s e  e r e g i s t r o : Trata-se da segurança da perm anência da p o p u la

ção nas áreas ocupadas. Isso fica no rm alm ente associado à proprie

dade, e a propriedade à sua escrituração. Refere-se a um tem a social, 

que é a segurança da posse, mas, do ponto de vista da regularidade 

urbanística, a regularidade registrária só entra na q uestão porque



toda a ordem  urbanística tem  início na com provação da reg u larid a

de da propriedade: para dar início aos procedim entos de aprovação 

de q u a lq u er parcelam ento ou lo team ento é necessário regularizar a 

propriedade.

A dimensão política da irregularidade 
e da regularização

Redatora de te x to -b ase : Raquel Rolnik

Os assentam entos precários são tam bém  objeto de investim entos 

pela gestão pública cotidiana: ela incorpora lentam ente essas áreas 

à cidade, regularizando, urbanizando, dotando de infra-estrutura, 

mas nunca elim inand o  a precariedade e as m arcas da diferença em 

relação às áreas que já  nascem  regularizadas. Essa dinâm ica tem  alta 

rentabilidade política, pois dessa form a o poder público estabelece 

uma base política popular, de natureza quase sem pre clientelista, 

uma vez que os investim entos são levados às co m unidad es como 

“favores” do poder público. As co m unidad es são assim  convertidas 

em reféns, e ternam ente devedoras de quem  as “ protegeu” ou “olhou 

para elas” Essa tem  sido uma das grandes m oedas de troca nas 

contabilidades e leito rais,fonte da sustentação popular de inúm eros 

governos.

Se os investim entos em urbanização nos assentam ento s têm  alto in

teresse político, os processos de titu la ção  podem te r um efeito ainda 

mais intenso, já que se trata de um a form alização da segurança de 

p erm anência em contexto e xtrem am ente vulnerável.

A distribuição de títulos de terra sem uma melhora 
significativa nas condições urbanísticas e apenas com 
objetivos político-eleitorais pode ter efeitos nefastos 
para a cidade e para a própria população envolvida.
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Licões do debate internacional
Redator de  te x to -b ase : Edésio Fernandes

Os fo rm uladores de novas políticas e program as de regularização de

vem  aprender com as lições das exp eriências passadas. Precisam os 

todos fazer uma discussão am pla e crítica da questão, pois, afinal, 

não há necessidade de estarm os co nstantem ente reinventando a 

roda. Ao longo dos últim os vinte anos, em diversos países onde ocor

re a o c u p a ç io  inform al —  e onde um volu m e enorm e de recursos 

fin anceiros tem  sido investido para so lucioná-la — , um a sig n ific a 

tiva corrente de pesquisa acadêm ica e institucional tem  avaliado os 

principais problem as dos program as de regularização. Em 1999, 0 

Programa H abitat da ONU lançou a im portante C am panha Global 

pela Segurança da Posse.

Dentre as principais lições das experiências internacionais, deve-se 

ressaltar que a com preensão da natureza e dinâm ica dos processos 

sociais, econôm icos, políticos e ju ríd ico s que produzem  a in fo rm a

lidade é a base para a form ulação, im plem entação e avaliação dos 

program as de regularização.

Para tanto, é preciso prom over um a leitura interdiscip linar da q u e s

tão, com binando as perspectivas econôm ica, política, social, in stitu 

cional e técnica, com ênfase especial na sua dim ensão ju ríd ica. Os 

ad m inistrad ores públicos devem  refletir sobre alg u m as questões 

principais antes de fazerem  suas propostas — já  que s io  as respos

tas a estas perguntas que v io  de te rm in a r a natureza e 0 alcance 

efetivo dos program as de regularização:

Com o s io  produzidos os assentam ento s inform ais?

Por que é im portante regularizá-los?

O uando os program as de regularização devem se rfo rm u la - 

dos e im plem entados?

Oue áreas devem ser regularizadas?

O que deve se rfe ito  nas áreas onde, por algum a razio, 

não couber a regularização?



•  Com o os program as de regularização devem se rfo rm u la d o s 

e im plem entados?

•  Oue direitos devem ser reconhecidos aos ocupantes 

de assentam ento s inform ais?

•  O uem  deve pagar pelos program as de regularização?

E como?

•  O que deve acontecer depois da regularização das áreas?

A natureza curativa dos programas de regularização
Redator de te x to -b ase : Edésio Fernandes

Os programas de regularização têm uma natureza 
essencialmente curativa e não podem ser dissociados 
de um conjunto mais amplo de políticas públicas, dire
trizes de planejamento e estratégias de gestão urbana 
destinadas a reverter o atual padrão excludente de 
crescimento urbano.

Por um lado, é preciso am pliar o acesso ao mercado 
formal a uma parcela maior da sociedade, sobretudo 
os grupos de renda média-baixa, ao lado da oferta de 
subsídios públicos para as faixas da menor renda. Por 
outro lado, é preciso rever os modelos urbanísticos que 
têm sido utilizados, de forma a adaptá-los às realida
des socioeconômicas e à limitada capacidade de ação 
institucional das agências públicas.



Nesse contexto, as políticas de regularização fundiária 
não podem ser form uladas de maneira isolada e ne
cessitam ser combinadas com outras políticas públi
cas preventivas, para quebrar o ciclo de exclusão que 
tem gerado a informalidade. Isso requer intervenção 
direta e investimento público, sobretudo por parte dos 
municípios, para produzir novas opções de moradia, 
democratizar o acesso à terra e promover uma reforma 
urbana ampla.

Regularizar sem interrom per o ciclo de produção da irregularidade, 

além  de renovar o sofrim ento da população, provoca a m ultiplicação 

perm anente da dem anda por recursos públicos. Além  disso, o ciclo 

que leva da inform alidade à regularização tem  freqü entem ente 

reafirm ado e am pliad o as bases da política clientelista tradicional, 

co-responsável pela própria p ro d u ç io  da inform alidade. Em outros 

casos, a inadequação ou o fracasso dos program as tem  facilitado o 

surgim ento  de novos pactos sociais que, sobretudo nas áreas contro

ladas pelo tráfico de drogas e pelo crim e organizado, desafiam  cada 

vez m ais as estrutu ras p o lítico-in stitucionais oficiais, assim  com o as 

bases e a validade da ordem  ju ríd ica.

A questão da legalização fundiária
Redator de  te x to -b ase : Edésio Fernandes

No O U E TO CA  À  D IM E N S Ã O  D A LEG A LIZA ÇÃ O  F U N D IÃ R IA , 3 regü la rização 

deve ter por objetivo não apenas o reconhecim ento da segurança in

dividual da posse para os ocupantes, mas princip alm ente o objetivo 

da integração socioespacial dos assentam entos inform ais.



No que diz respeito aos instrumentos jurídicos a serem 
utilizados, deve ser considerado um leque amplo de op
ções jurídico-políticas, além dos direitos individuais de 
propriedade plena. A materialização do direito social 
de moradia não implica necessariamente o reconhe
cimento de direitos individuais de propriedade plena, 
sobretudo nos assentamentos em áreas públicas.

No Brasil e em outros países, os program as de regularização basea

dos na legalização através de títu lo s de propriedade individual plena 

n io  têm  sido bem -sucedidos, já que n io  garantem  a perm anência 

das com unidad es nas áreas ocupadas, deixando assim  de prom over 

a desejada integração socioespacial.

Em m uitos casos, m esm o na ausência da legalização de áreas co n

solidadas e dos lotes ocupados, os m oradores se encontram  efe

tivam ente m enos expostos às am eaças de despejo e/ou rem oçio, 

e os assentam ento s inform ais têm  recebido serviços públicos e 

infra-estrutura urbanística em alg um a m edida, sendo que m uitos 

m oradores têm  tido acesso a diversas form as de crédito inform al, e 

em alg u ns casos m esm o ao crédito form al. A inda que a com binação 

desses fatores gere uma percepção de posse para os ocupantes, a 

legalização dessas áreas e lotes continua sendo im portante.

Títulos são importantes sobretudo quando há confli
tos, sejam eles de propriedade, domésticos, familiares, 
de direito de vizinhança. E também para reconhecer di
reitos sociopolíticos e para garantir que os ocupantes 
possam permanecer nas áreas sem risco de expulsão 
pela ação do mercado imobiliário, por mudanças po
líticas que quebrem o pacto sociopolítico gerador da 
percepção de segurança de posse, ou pela pressão do 
crime organizado, como tem acontecido em diversas 
favelas e loteamentos irregulares brasileiros.
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É necessário, portanto, co m p atibilizar a prom oção da segurança in

dividual da posse com outros interesses sociais e am bientais, bem 

com o com o devido reconhecim ento do direito social de m oradia 

—  que não se reduz ao direito individual de propriedade plena.

Regularização e combate à pobreza
Redator de  te x to -b ase : Edésio Fernandes

P a r a  p r o d u z i r e m  i m p a c t o  e f e t i v o  s o b r e  a  p o b r e z a  s o c i a l ,  o s

program as de regularização precisam  ser fo rm u lados em sintonia 

com outras estratégias socioeconôm icas e político-institucionais, 

sobretudo através da criação de op o rtu nid ad es de em prego e fontes 

de renda. Devem ser com binados e apoiados por um conjunto de 

processos e m ecanism os de várias ordens: financeira, institucional, 

p lanejam ento urbano, políticas de gênero, ad m inistração e gestão 

fund iária, sistem as de inform ação e processos de m obilização social.

Dentre os m ecan is mos financeiros, devem ser m encionados a criação 

de fu n d o s (para os pobres e com unitários), em préstim os (bancos do 

povo e instituições de m icrocrédito popular), program as de hipoteca 

com unitários, incentivos ao setor privado, bem como m ecanism os de 

reforma do sistem a bancário e financeiro, sobretudo para g arantir 

m elhores condicões de acesso ao crédito form al.

Já os processos institu cio nais propostos devem in cluir cooperação 

sistem ática entre agências públicas, m elhor cooperação intergover- 

nam en tal,estratég ias de descentralização, criação de parcerias entre 

o setor público e o setor privado, participação com unitária, cap acita

ção ad m inistrativa e fiscal, bem com o a ação de consultores co m u n i

tários e de acadêm icos.

De fu n d am e n ta l im portância é prom over o reconhecim ento dos 

assentam entos inform ais pelo sistem a geral de planejam ento. Além 

disso, é preciso prom over a revisão das regulações u rbanísticas e dos 

parâm etros construtivos, bem como, no contexto m ais am plo do s is

tem a de planejam ento urbano, a exploração dos cham ados “ganhos 

do p lane jam ento ”, como a transferência e outorga onerosa do direito 

de construir.



Outra dim ensão fu n d am e n ta l é a da adm inistração e gestão f u n 

diárias, requerendo sistem as cadastrais acessíveis, a re m o çio  dos 

obstáculos cartorários, a identificação da propriedade e a avalia

ção fu n d iária  regular. Há controvérsias quanto às estratégias que 

propõem  a criação de bancos de terras e quanto aquelas baseadas 

exclusivam ente na desapropriação e aq uisição de terras.

Program as de regularização devem ser acom panh ados por sistem as 

de inform ação, seja para produzi-las (identificar regim es de posse, 

análise  e revisão de políticas etc.), seja para provê-las (p la n e jam en 

to baseado em inform ação, descentralização do p lanejam ento e da 

gestão, criação de centros abertos de recursos etc.).

O utras questões e instrum en to s ju ríd ico s relacionados com os pro

gram as de regularização incluem  a revisão das leis m u nicip ais de 

loteam ento, o enfrentam ento do falso  dilem a entre valores sociais 

e am bientais, e a revisão e am pliação dos sistem as de resolução de 

conflitos existentes d e fo rm a  a torná-los m ais eficazes e ju sto s.

Tais program as têm  necessariam ente que te r suporte nos princípios 

da transparên cia, prestação de contas e participação popular, e espe

cialm ente revelar um e n fo q u e “de baixo para cim a” d e fo rm a  a m ate

rializar a proposta constitu cional de dem ocratização das estratégias 

de gestão urbana.Tam bém  é im portante incorporar uma dim ensão 

de gênero nos program as de regularização para co nfrontar o dese

quilíbrio  histórico e cultural entre hom ens e m ulheres e, dessa form a, 

dar m ais poder às m ulheres e estabilidade às crianças.

Em últim a análise, o sucesso dos program as de regularização de 

assentam entos inform ais requer a renovação dos processos de m o

bilização social e o fo rtalecim ento da capacidade das associações 

de m oradores e das ONGs, que, m ais do que nunca, devem colocar 

ênfase na im plem entação dos program as e no cum prim ento dos 

direitos.
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0  novo contexto brasileiro 
a partir do Estatuto da Cidade
Redator de  te x to  base: Edésio Fernandes

Até a aprovação, em 1988, do capítulo constitu cional sobre política 

urbana (artigos 182 e 183), além dos diversos problem as de ordem 

técnica, fin anceira e p o lítico -in stitucio nal existentes, havia ta m 

bém m uitos obstáculos de ordem  ju ríd ica  à devida im plem entação 

dessas políticas e program as de regularização. Com a aprovação da 

Constituição, e 0 reconhecim ento constitu cional do direito de m o

radia com o um direito social (em enda n° 26, de 14 de fevereiro de

2 000), e, m ais recentem ente,com  a aprovação do Estatuto da Cidade 

(acom panhado pela m edida provisória n° 2.220, de 4 de setem bro de

2001), a s itu a ç io  se transform ou. A nova ordem  ju ríd ica  dá suporte 

inequívoco à a ç io  dos governos m u nicip ais em penhados no e n fre n 

ta mento das graves questões urbanas, sociais e am bientais que têm  

diretam ente afetado a vida de todos os que habitam  as cidades 

brasileiras. Reconhecendo 0 papel fu n d am e n ta l dos m unicípios na 

fo rm u lação  de diretrizes de p lanejam ento urbano e na c o n d u ç io  do 

processo de g e s tio  das cidades, 0 Estatuto da Cidade n io  só conso

lidou 0 espaço da com petência ju ríd ica  e da a ç io  política m unicipal 

aberto pela Constituição de 1988, com o tam bém  0 am pliou sobre

m aneira, especialm ente na q u e s t io  da regularização fund iária. No 

capítulo fin al deste livro, que trata das estratégias e procedim entos 

para avançarm os neste tem a, com entarem os as op ortu nid ad es le

gais trazid as pelo Estatuto.


